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Exercício: 2023

DECRETO N° 41 , DE 03 DE ABRIL DE 2023 - LEI N.3198

Abre no orçamento vigente crédito adicionai supiementar e da outras providências

Resolve;

Artigo Io.- Fica aberto no orçamento vigente, um crédito adicional suplementar na
importância de R$2.208.594,60 distribuídos as seguintes dotações:

01 04 01 Secretaria Municipal de Administração

62 04.122.0002.2008.0000

3.3.90.30.00

500

999 000

GESTÃO PÚBLICA EFICIENTE
MATERIAL DE CONSUMO

Recursos não Vinculados de Impostos
Não se aplica

55.750,00

F.R.: 1 500 00

66 04.122.0002.2008.0000
3.3.90.39.00

500

999 000

GESTÃO PÚBLICA EFICIENTE
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA
Recursos não Vinculados de Impostos
Não se aplica

5.750,00

F.R.: 1 500 00

01 08 01 Secretaria Municipal de Finanças

178 04.123.0002.2022.0000 GESTÃO PÚBLICA EFICIENTE
3.3.90.93.00 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES
500 Recursos não Vinculados de Impostos
999 000 Não se aplica

5.000,00

F.R.: 1 500 00

01 07 01 Secretaria Municipal de Educação

208 12.361.0003.2024.0000

3.1.90.92.00

500

200 000

UNIVERSALIZAÇÃO DO ENSINO COM QUALIDADE
DESPESAS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES
Recursos não Vinculados de Impostos
Educação - Despesas com MDE

20.000,00

F.R.: 1 500 00

01

218 12.361.0003.2024.0000

3.3.90.92.00

500

200 000

07 02 FUNDES

299 12.361.0003.2051.0000

3.1.90.04.00

230 000

UNIVERSALIZAÇÃO DO ENSINO COM QUALIDADE
DESPESAS DE EXERCÍCIOS^WTERlORl
Recursos não Vinculados>dé1mpostos
Educação - Despesas..cóm MDE

5.000,00

F.R.: 1 500

UNIVERSALIZAÇÃO DO ENSiNO CQNKJl/ALID
NT^AfÁÇÂO POR^rEMPO^í|RMI

ranererências doT^NDEB>í»™6stose^ansferèricias de I
FÜNDEB - Proffásionaís-<í^fllíícaçâ6^slc

450.000,00

.R.: 1_540

ostos










